
THAÍS CRUVINEL MORETTI 

 

 

 

 

 

 

A VALORIZAÇÃO DOS PRECEDENTES JUDICIAIS 

PELO DIREITO PROCESSUAL CIVIL BRASILEIRO 

 

MESTRADO EM DIREITO 

 

ORIENTADOR: PROFESSOR DR. JOSÉ CARLOS BAPTISTA PUOLI 

 

 

 

 

 

 

 

 

FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
SÃO PAULO 

2014 



THAÍS CRUVINEL MORETTI 

 

 

 

 

 

 

A VALORIZAÇÃO DOS PRECEDENTES JUDICIAIS 

PELO DIREITO PROCESSUAL CIVIL BRASILEIRO 

 

Dissertação apresentada à Banca Examinadora, no 

âmbito do Programa de Pós-Graduação da Faculdade de 

Direito da Universidade de São Paulo, como exigência 

parcial para a obtenção do título de mestre em Direito, 

sob orientação do Professor Dr. José Carlos Baptista 

Puoli. 

 

 

 

 

 

 

FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
SÃO PAULO 

2014 
  



 
RESUMO 

 
 
Nessa dissertação, pretendemos analisar a valorização dos precedentes judiciais pelo 

Direito Processual Civil brasileiro.  

 

Para tanto, no primeiro capítulo faremos algumas considerações gerais sobre os 

sistemas de common e civil law, principalmente no tocante ao tema desta pesquisa: os 

precedentes judiciais. Diante da comparação entre os dois sistemas, poderemos 

demonstrar que há uma inegável aproximação entre eles, principalmente no que 

concerne aos precedentes judiciais. Com relação ao Direito brasileiro, muito embora a 

valorização dos precedentes seja alternativa eficaz para propiciar segurança jurídica e 

igualdade ao jurisdicionado, e imprimir celeridade à marcha processual, as técnicas de 

operação com precedentes já existentes, recentemente inseridas e aquelas que se 

pretende inserir, devem ser pensadas à luz dos referidos princípios constitucionais e 

de acordo com a nossa realidade.  

 

Nesse contexto, estudaremos, no segundo capítulo, os princípios que orientam o tema 

da presente pesquisa, para que possamos, no terceiro capítulo, analisar 

individualmente cada técnica processual relacionada ao nosso tema, de forma a 

verificar a contribuição que cada uma trouxe ao ordenamento jurídico, bem como ao 

ideal de concretização dos princípios relacionados no capítulo anterior. 

 

Por fim, no quarto capítulo abordaremos o Projeto do novo Código de Processo Civil, 

que, conforme será demonstrado, dá continuidade ao movimento de valorização dos 

precedentes judiciais pelo Direito Processual Civil brasileiro, na medida em que 

estabelece normas para vinculação dos Juízes e Tribunais ao entendimento dos 

Tribunais superiores, bem como cria novo mecanismos de operação com precedentes 

judiciais.  

  



ABSTRACT 

 
 
In this work, we intend to analyze the enhancement of judicial precedents by the 

Brazilian Civil Procedure Law. 

 

In this end, in the first chapter, we will make some general remarks on the common 

law and civil law systems, especially regarding the topic of this research: judicial 

precedents. Following the comparison of these two systems, we will be able to 

demonstrate that there is an undeniable closeness between them, especially with 

regard to judicial precedents. With respect to Brazilian Law, although the 

contemporary tendency towards increasing the significance of precedent is an 

effective alternative that provides legal certainty and equality to all citizens, and to 

expedite Court proceedings, the procedural techniques regarding precedents should be 

analyzed in light of the constitutional principles listed above and in accordance with 

our reality. 

 

In this context, in the second chapter, we study the principles that guide the focus of 

this research, so that, in the third chapter, we can individually analyze each procedural 

technique related to our topic, in order to verify the contribution that they make to the 

legal system, as well as to the ideal of embodiment of the principles listed in the 

previous chapter. 

 

Finally, in the fourth chapter, we will discuss the project of the new Code of Civil 

Procedure, which, as will be shown, continues the movement towards increasing the 

value of judicial precedents by Brazilian Civil Procedure Law, extending the 

standards for binding lower court judges to the understandings of the higher courts 

and creating new mechanisms for operating with judicial precedents. 

  



INTRODUÇÃO 

 
 

Nos últimos tempos, o Direito Processual brasileiro vem passando por reformas 

legislativas, com o objetivo de imprimir celeridade à marcha processual e efetividade 

à prestação da tutela a ser concedida pelo Estado-Juiz.  

 

No plano constitucional, as alterações foram realizadas pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 30 de dezembro de 2004, que, dentre outras alterações, introduziu no 

ordenamento jurídico o instituto da súmula vinculante, bem como o filtro da 

repercussão geral para os recursos extraordinários. Já na esfera infraconstitucional, 

foram realizadas diversas alterações em vários aspectos do processo civil, que 

abrangeram as tutelas de urgência, a execução e, principalmente, os recursos. 

 

Nesse sentido, ainda com o mesmo objetivo de propiciar meios de concretização da 

garantia da razoável duração do processo e, principalmente, conferir uniformidade às 

decisões judiciais, encontra-se em trâmite perante a Câmara dos Deputados, o Projeto 

de Lei nº 8.046, de 2010, para elaboração de um novo Código de Processo Civil.1  

 

Referido Projeto, dentre outras alterações relacionadas com o tema da presente 

dissertação, traz um capítulo específico sobre os precedentes judiciais (capítulo XV, 

denominado “Dos precedentes judiciais”), de forma a estabelecer regras para 

observância da jurisprudência e de precedentes no julgamento de casos concretos que 

envolvam uma mesma questão jurídica. Além disso, preocupa-se o Projeto com 

técnicas usualmente atribuídas aos países de common law, como a distinção dos casos 

(distinguishing) e a superação do entendimento anteriormente adotado (overruling). 

 

O núcleo comum dessas reformas e que consiste no tema da presente dissertação é a 

valorização dos precedentes judiciais e da jurisprudência pelo Direito Processual civil 

brasileiro, como forma de tornar o processo judicial mais célere e isonômico, 

garantindo-se, ainda, a uniformidade e estabilidade das decisões judiciais. Ou seja, 

                                                
1 Cf. BRASIL. Congresso Nacional. Câmara dos Deputados. Emenda aglutinativa substitutiva global ao 

Projeto de Lei nº 6.025, de 2005, ao Projeto de Lei nº 8.046, de 2010, ambos do Senado Federal, 
e outros que tratam do “Código de Processo Civil” (revogam a Lei nº 5.869, de 1973). Versão 
de 22 de outubro de 2012. Disponível em <http://www2.camara.leg.br>. Acesso em 22.10.2013. 



além de visar combater os crônicos problemas da morosidade processual e da 

sobrecarga dos Tribunais, as técnicas processuais recentemente inseridas (e aquelas 

que se pretende inserir) exteriorizam a preocupação do legislador com a divergência 

jurisprudencial, constante e imotivada, que não mais pode ser considerada uma 

inevitável consequência do sistema de civil law, que tem a lei como principal fonte de 

Direito. 

 

Como se vê, na medida em que o Projeto para elaboração de um novo Código de 

Processo Civil e as recentes reformas processuais experimentadas pelo Direito 

Processual brasileiro ampliam o papel exercido pelos precedentes judiciais, pode-se 

perceber uma clara tendência de aproximação do ordenamento pátrio ao sistema 

adotado em países de common law. 

 

Ademais, interessante notar que, conforme será demonstrado, esse fenômeno não 

ocorre de forma isolada. Enquanto alguns países de common law vêm sofrendo 

alterações de forma a atenuar as características comumente atribuídas à tradição 

anglo-saxônica, países de tradição civilista também experimentam transformações em 

seus ordenamentos, aproximando-se cada vez mais do modelo historicamente 

atribuído aos países de língua inglesa.  Assim, apenas com objetivos ilustrativos, a 

metodologia do presente trabalho envolve também uma brevíssima análise do 

movimento observado em outros países, no sentido de aproximação dos sistemas de 

civil e common law. 

 

Nas palavras de BARBOSA MOREIRA “é como se assistíssemos a progressiva 

aproximação de dois círculos, a princípio separados por largo espaço. Chega a hora 

em que eles se tangenciam, ou mesmo se tornam secantes. Haverá uma área comum; 

mas também haverá, num e noutro círculo, grandes arcos para os quais subsistirá a 

separação”.2 

 

Nesse contexto, resta claro que temas como a valorização dos precedentes judiciais, e, 

em especial, a valorização desses precedentes pelo ordenamento pátrio, de tradição 

                                                
2 Cf. BARBOSA MOREIRA, José Carlos. O processo civil contemporâneo: um enfoque comparativo, p. 

84. 



civilista, cuja tarefa de garantir igualdade e segurança jurídica sempre foi atribuída à 

própria legislação, ganham enorme importância prática e acadêmica. 

 

Seguindo essa linha de raciocínio, a presente dissertação divide-se em quatro 

capítulos. 

 

O primeiro capítulo destina-se a estabelecer considerações gerais sobre os sistemas de 

common law e civil law, principalmente no tocante ao papel exercido pelos 

precedentes judiciais, historicamente e nos dias atuais. 

 

Conforme será demonstrado, a história da formação do civil law demonstra uma 

constante preocupação de rompimento com o passado, motivo pelo qual foi atribuído 

à legislação o papel de impedir o arbítrio dos magistrados, conferindo-se igualdade 

aos jurisdicionados. De forma diversa, a formação do common law se deu de forma 

contínua e ininterrupta ao longo dos tempos, o que propiciou o surgimento de uma 

cultura de respeito aos costumes e às prévias decisões judiciais. 

 

Não obstante, conforme mencionado, há um crescente movimento de aproximação 

entre os sistemas e, por isso, países de civil law, como é o caso do Brasil, vêm 

experimentando importantes alterações legislativas, principalmente no sentido de 

conferir maior importância aos precedentes judiciais.  

 

Sob este enfoque, para o bom funcionamento dessas recentes técnicas processuais, 

faz-se necessário não somente a boa compreensão dos mecanismos e institutos de 

países de common law, mas, principalmente, a implementação de uma cultura própria 

de respeito aos precedentes. Na via inversa, há que se pensar em eficazes modelos de 

superação de entendimentos anteriormente fixados.  

 

Vale dizer, não há que se pretender simplesmente importar técnicas de países de 

common law, por meio de reformas legislativas desconectadas de nosso sistema 

processual. Mais do que a simples imposição do respeito aos precedentes, faz-se 

necessário um esforço conjunto de toda a comunidade jurídica, para compreender as 

referidas técnicas processuais de acordo com a nossa realidade e para ela, 

estabelecendo-se, ainda, condições para a correta operação com precedentes judiciais. 



  

No segundo capítulo, faremos uma análise dos princípios que orientam o objeto dessa 

pesquisa (segurança jurídica, igualdade e celeridade processual), de forma a 

demonstrar que o respeito aos precedentes e à jurisprudência, mesmo em países de 

civil law, consistem em meio eficaz de proporcionar unidade e estabilidade do 

Direito, propiciar igualdade aos jurisdicionados, bem como imprimir celeridade à 

marcha processual.   

 

No terceiro capítulo, analisaremos as técnicas processuais propriamente ditas, 

relacionadas ao tema da presente dissertação, que, para fins metodológicos e 

didáticos, foram subdivididas em três grupos: técnicas de uniformização de 

jurisprudência por meio da fixação da tese jurídica; técnicas de utilização de 

precedentes no julgamento de casos concretos; e o manejo por amostragem dos 

recursos especial e extraordinário. 

 

No primeiro grupo inserem-se (i) o controle concentrado de constitucionalidade; (ii) 

os recursos excepcionais; e (iii) as técnicas de uniformização interna de jurisprudência 

previstas no Código de Processo Civil. No segundo, (iv) o art. 557, caput e §1o-A do 

Código de Processo Civil, que possibilita ao Relator negar seguimento ou dar 

provimento a recurso, com base em súmula ou jurisprudência dominante; (v) o artigo 

544, §4o, alíneas “b” e “c” do Código de Processo Civil,  permitindo-se ao Relator, no 

âmbito dos Tribunais superiores, conhecer do agravo para negar seguimento ao 

próprio recurso excepcional, ou dar-lhe provimento, com fundamento em súmula ou 

jurisprudência dominante no tribunal; (vi) o parágrafo único do artigo 120 do Código 

de Processo Civil, que possibilita ao Relator o julgamento imediato do conflito de 

competência, quando houver jurisprudência dominante do tribunal sobre o tema; (vii) 

o artigo 285-A do Código de Processo Civil, que trata do julgamento liminar de 

improcedência, com base em sentença do próprio juízo; e (viii) a súmula impeditiva 

de recurso, disposta no artigo 518, §1o do Código de Processo Civil. No terceiro, (ix) 

o julgamento por amostragem dos recursos excepcionais previsto nos artigos 543-B e 

543-C (e respectivos parágrafos) do Código de Processo Civil.  

 

Esses mecanismos serão analisados de acordo com as premissas fixadas nos dois 

primeiros capítulos deste estudo, de modo a verificar a real contribuição que cada um 



trouxe ao ordenamento jurídico, bem como ao ideal de se conferir maior segurança 

jurídica aos jurisdicionados, por meio do respeito aos precedentes judiciais.  

 

Por fim, no quarto capítulo, analisaremos o Projeto do novo Código de Processo 

Civil. Conforme será demonstrado, entre outras alterações, pretende-se inserir no 

ordenamento brasileiro o incidente de resolução de demandas repetitivas, 

expressamente inspirado no Mustaverfahren alemão, que consiste em procedimento 

para formação acelerada de precedente judicial vinculativo. Tal instituto, conforme se 

verá, também se insere no movimento processual de busca pela segurança jurídica e 

pela efetividade. 

 

Com essas etapas, busca-se demonstrar, sem a pretensão de construir conclusões 

definitivas ou mesmo esgotar completamente o assunto, que o respeito aos 

precedentes judiciais, bem como a boa utilização das técnicas processuais previstas no 

Direito Processual brasileiro tendem a minimizar os efeitos nefastos da chamada 

jurisprudência lotérica, de forma a possibilitar a unidade, previsibilidade e 

estabilidade do Direito e o tratamento isonômico dos jurisdicionados. 

  



 

CONCLUSÕES 

 
 

1. Conclusões gerais  
 
 
Apesar das diferenças que ainda persistem entre common law e civil law, observa-se 

uma crescente aproximação entre os sistemas. Enquanto alguns países de tradição 

anglo-saxônica vem sofrendo alterações em seus ordenamentos jurídicos, 

aumentando, por exemplo, a relevância da norma codificada; alguns países de civil 

law tem experimentado um aumento no papel dos precedentes judiciais, que, em 

alguns casos, chegam a ter eficácia vinculante.  

 

No Brasil, essa aproximação também pode ser observada, diante da crescente 

valorização dos precedentes judicias pelo Direito Processual Civil brasileiro, tema da 

presente pesquisa. Aliás, o próprio Projeto do novo Código de Processo Civil 

demonstra essa valorização, na medida em que, além de criar nova técnica de 

formação acelerada de procedente vinculante (incidente de resolução de demandas 

repetitivas), ainda expressamente vincula o entendimento dos juízes e Tribunais à 

orientação dos Tribunais superiores, salvo distinção dos casos ou superação do 

entendimento. 

 

Sob este enfoque, de acordo com as premissas adotadas, conclui-se que essa opção 

legislativa possui vários aspectos positivos e contribui para que as decisões judiciais 

envolvendo uma mesma questão jurídica se tornem minimamente uniformes, 

propiciando unidade, previsibilidade e estabilidade ao Direito, tratamento isonômico 

aos jurisdicionados, bem como celeridade à marcha processual. 

 

Contudo, mais do que a mera imposição do respeito aos precedentes judiciais por 

meio de técnicas processuais, ou a simples importação de institutos e mecanismos 

desenvolvidos por e para países de common law, é necessária a implementação de 

uma cultura de respeito aos precedentes, para que essa nova sistemática processual de 

possa realmente mostrar-se útil para a nossa realidade.  

 



Em termos práticos, é preciso que (i) os julgadores, conscientes de que suas decisões 

servirão como guias para decisões futuras, realizem relatórios detalhados, de modo a 

possibilitar o correto distinguishing entre os casos; (ii) o inteiro teor  das decisões 

judiciais seja publicado de forma imediata, possibilitando-se a verificação do atual 

entendimento sobre o tema; (iii) as publicações das decisões judiciais sejam 

organizadas e sintetizadas, com criação de efetivo mecanismo de busca e pesquisa; 

(iv) e o método de formação dos futuros profissionais do Direito envolva o manejo 

dos precedentes judiciais e a melhor forma de utilização e compreensão das técnicas 

do Direito Processual (positivadas e aquelas que se pretende inserir) relacionadas ao 

tema. 

 

Nesse contexto, por meio da análise individualizada de tais técnicas processuais, cujas 

principais conclusões serão explicitadas no tópico subsequente, esperamos ter 

contribuído para este objetivo. 

 
 
2. Conclusões específicas  
 
 
1. O controle concentrado de constitucionalidade pela via principal gera decisão 

judicial com eficácia erga omnes e efeito vinculante (exemplo de precedente judicial 

vinculante), e, portanto, contribui, ainda que de forma reflexa, para uniformização da 

jurisprudência. 

 

2. A eficácia vinculante atribuída aos precedentes judiciais oriundos do controle 

concentrado de constitucionalidade tem o mesmo objetivo do instituto do stare 

decisis, ou seja, presta-se a impedir a negação dos fundamentos determinantes da 

decisão. 

 

3. Em se tratando de questões constitucionais, entende-se necessário, caso possível, o 

controle concentrado de constitucionalidade do ato normativo, evitando-se a 

proliferação de decisões contraditórias, que somente acarretam o descrédito do 

Judiciário e violação do princípio da isonomia. 

 



4. O controle concentrado de constitucionalidade possui especial utilidade para o 

controle das chamadas demandas de massa. 

 

5. A prévia fixação do entendimento, em sede de controle de constitucionalidade, se 

mostra desejável, pois ou há ou não há inconstitucionalidade de determinada norma. 

 

6. O mesmo efeito uniformizador proveniente do controle concentrado poderia ser 

atingido por meio do controle difuso de constitucionalidade, caso o efeito vinculante 

fosse estendido as decisões do Supremo Tribunal Federal em recurso extraordinário. 

 

7. No controle concentrado de constitucionalidade, o ponto de equilíbrio entre a 

prévia fixação do entendimento sobre determinada questão constitucional (antes de 

ocorrer a divergência jurisprudencial) e a legitimidade da decisão perante a sociedade 

é a atuação do amicus curiae no curso do procedimento.  

 

8. A técnica de modulação dos efeitos da decisão proveniente do controle concentrado 

de constitucionalidade consiste em limitação de seus efeitos temporais e, portanto, 

não se confunde com o overruling, nem tampouco com prospective overruling. 

 

9. Após decisão proferida em processo objetivo, em permanecendo a norma no 

ordenamento, não há óbice para que o Supremo Tribunal Federal volte a analisar sua 

constitucionalidade, desde que haja alteração da realidade social, dos valores da 

sociedade e da concepção jurídica geral acerca de determinada questão de Direito.  

 

10. Os recursos excepcionais constituem importante técnica de operação com 

precedentes, na medida em que permitem às Cortes superiores o controle da 

interpretação a ser atribuída ao texto legal e à Constituição Federal, de forma à 

preservar a unidade do Direito e propiciar igualdade e segurança jurídica ao 

jurisdicionado. 

 

11. É recomendável que, mantidas as mesmas circunstâncias externas e diante da 

mesma questão fática, o entendimentos dos Tribunais superiores exarado em sede de 

recurso excepcional seja respeitado pelas instâncias inferiores.  

 



12. O ordenamento jurídico processual, cada vez mais, tem fortalecido as decisões das 

Cortes superiores, conferindo a elas, inclusive, eficácia ultra partes. Tal fato 

demonstra a preocupação do legislador em garantir que esses recursos exerçam, de 

forma efetiva, suas funcções nomofilácicas e de uniformização de jurisprudência, por 

meio da fixação da tese jurídica a ser seguida no caso concreto (respeito a precedentes 

judiciais). Essa tendência também pode ser verificada no Projeto do novo Código de 

Processo Civil.  

 

13. A decisão proferida em sede de embargos de divergência deve ser considerada a 

própria orientação do Tribunal superior sobre determinada questão jurídica. 

 

14. A teoria de objetivação do recurso extraordinário demonstra a necessidade de 

implementação de uma cultura de respeito aos precedentes judiciais. 

 

15. O requisito da repercussão geral não é inconstitucional, mas também não possui o 

condão de, por si só, resolver o problema da morosidade processual. 

 

16. Não há inconstitucionalidade nas disposições regimentais, no âmbito do Supremo 

Tribunal Federal, que instituíram o julgamento eletrônico da repercussão geral e seu 

reconhecimento tácito. 

 

17. Diante da atual Constituição Federal, não persiste o teor da Súmula nº 400 do 

Supremo Tribunal Federal. 

 

18. A divergência jurisprudencial interna (no âmbito do mesmo Tribunal) denota clara 

desigualdade e insegurança na aplicação da lei, o que revela a importância do 

incidente de uniformização de jurisprudência e da assunção de competência, se bem 

utilizados. 

 

19. Se a controvérsia já estiver solucionada no âmbito dos Tribunais superiores, os 

mecanismos de uniformização interna de jurisprudência não terão utilidade e, mais do 

que isso, poderão agravar o problema da divergência jurisprudencial. 

 



20. Verificada a divergência jurisprudencial sobre uma mesma questão jurídica, no 

âmbito interno do Tribunal, a instauração do incidente de uniformização de 

jurisprudência não constitui uma faculdade do julgador, mas sim um dever. Vale 

dizer, não cabe qualquer juízo de conveniência ou oportunidade quanto à 

uniformização. Qualquer divergência dentro de um Tribunal passa a ter interesse 

público. 

 

21. Em relação aos casos futuros, é recomendável que o Tribunal siga seus próprios 

precedentes formados em sede de incidente de uniformização de jurisprudência. 

 

22. A pouca utilização do incidente se deve ao receio dos advogados de criar 

precedentes contrários aos seus clientes e dos Tribunais de se submeterem ao 

entendimento da maioria. 

 

23. A assunção de competência deve ser interpretada de forma sistemática e em 

consonância com os princípios da igualdade e da segurança jurídica, de forma a 

permitir sua incidência no julgamento de outros recursos e das causas de competência 

originária do Tribunal. 

 

24. O Direito sumular, ainda que desprovido de efeito vinculante, contribui para 

concretização dos princípios da isonomia e da segurança jurídica, na medida em que 

oferece uma referência objetiva do posicionamento do Tribunal. 

 

25. Quanto mais clara e específica for sua redação, maior probabilidade que o verbete 

sumular alcance seus objetivos de conferir segurança jurídica e igualdade e, ainda, 

imprimir celeridade ao processo. O foco do verbete deve ser a ratio decidendi das 

decisões que lhe deram ensejo. 

 

26. Antes de se tornar vinculante, o entendimento previsto no verbete sumular 

vinculante deve ser ao menos predominante no âmbito do Supremo Tribunal Federal, 

evitando-se sua alteração logo após sua edição. 

 

27. O enunciado sumular vinculante não poderá ser revisado ou cancelado por meio 

de controle objetivo de constitucionalidade ou por ação rescisória. 



 

28. A atuação do amicus curiae no procedimento de edição, revisão ou cancelamento 

de súmula vinculante legitima, perante a sociedade, a decisão que será proferida. 

 

29. Caso a norma seja revogada ou alterada, não há sentido para o cancelamento 

imediato da súmula vinculante, devendo ser admitida sua mera revisão, para explicitar 

sua aplicação apenas às situações consolidadas até a data de início de vigência da 

nova lei. Essa posicionamento, contudo, não se aplica às hipóteses em que a lei for 

declarada inconstitucional em sede de controle concentrado de constitucionalidade.  

 

30. Se houver modulação temporal dos efeitos da súmula vinculante recentemente 

editada, durante este lapso deverá ser adotado posicionamento contrário ao do 

Supremo Tribunal Federal pelos demais órgãos do Poder Judiciário. 

 

31. Os efeitos da súmula vinculante atingem o próprio Supremo Tribunal Federal, 

salvo no tocante à possibilidade de revisão ou cancelamento do enunciado sumular. O 

Poder legislativo, contudo, não é atingido. 

 

32. A súmula vinculante não é inconstitucional, nem tampouco provoca engessamento 

do sistema por meio da perpetuação de entendimento jurisprudencial ultrapassados. 

 

33. Com relação à técnica prevista no artigo 557, caput e 1o§-A do Código de 

Processo Civil, melhor seria se o legislador tivesse expressamente condicionado o 

julgamento de mérito do Relator à orientação dos Tribunais superiores, auferível por 

critérios objetivos. Mas, de qualquer forma, a melhor interpretação do dispositivo é no 

sentido de que o Relator não poderá negar seguimento ao recurso, se a súmula ou 

jurisprudência dominante do Tribunal forem contrários à súmula ou jurisprudência 

dominante do Tribunal superior. 

 

34. Para o bom funcionamento da referida técnica, o Relator do recurso deverá ter 

cautela ao lastrear seu julgamento em acórdãos de um mesmo órgão fracionário e  

verificar a atualidade das decisões que pretende utilizar. Se seu julgamento for 

lastreado em um único acórdão, este deverá fazer referência a outros julgados e ser 



advindo do órgão máximo do Tribunal, para compor divergência entre seus órgãos 

fracionários.  

 

35. O Relator poderá decidir, de plano, o conflito de competência com base em 

súmula do Tribunal, ainda que não expressamente previsto no parágrafo único do art. 

120 do Código de Processo Civil 

 

36. A técnica de julgamento de tese jurídica repetitiva, prevista no artigo 285-A do 

Código de Processo Civil, deve incidir apenas na hipótese de coincidência entre o 

posicionamento do juízo e a orientação dos Tribunais superiores. Dessa forma, melhor 

seria se o legislador tivesse condicionado expressamente  julgamento liminar de 

improcedência à orientação dos Tribunais superiores. 

 

37. Referida técnica, muito embora não seja inconstitucional, demanda extrema 

cautela do julgador, que deverá ficar atento às peculiaridades do caso 

concreto (distinguishing) e ao posicionamento dos Tribunais que lhe são superiores. 

 

38. A súmula impeditiva de recurso, prevista no artigo 518, §1o do Código de 

Processo Civil possui finalidade complementar à súmula vinculante e à técnica de 

julgamento liminar de improcedência da demanda. 

 

39. A opção do legislador de condicionar a incidência da referida técnica ao 

entendimento sumulado dos Tribunais superiores foi acertada. Não obstante, como 

observado em relação aos outros mecanismos, o aplicador do Direito deverá atentar-

se para o distinguishing do caso. 

 

40. O agravo de instrumento interposto contra decisão com fundamento no artigo 518, 

§1o do Código de Processo Civil não poderá versar sobre o mérito do entendimento 

sumulado, sob pena de aplicação das multas previstas por litigância de má-fé (artigo 

17, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil) \. 

 

41. A técnica de julgamento por amostragem dos recursos excepcionais constitui em 

importante técnica de uniformização de jurisprudência, ao possibilitar que o mesmo 



entendimento adotado no precedente seja aplicado aos demais recursos, pendentes e 

futuros, que versem sobre a mesma tese jurídica.  

 

42. Para o bom funcionamento da técnica de julgamento por amostragem dos recursos 

excepcionais, o recurso eleito como paradigma deve ser aquele que mais 

adequadamente represente a controvérsia; o distinguishing dos casos, tanto na decisão 

de sobrestamento como na aplicação da orientação vitoriosa, deve ser corretamente 

realizado; e os Tribunais de origem devem submeter-se ao entendimento dos 

Tribunais superiores.  

 

43. No manejo por amostragem, na hipótese de sobrestamento indevido do recurso 

excepcional, a questão deve ser levada, inicialmente, ao Tribunal, via agravo interno. 

Caso seja mantida a decisão, caberá agravo ou reclamação aos Tribunais superiores.  

 

44. Melhor seria se o legislador não tivesse facultado ao Tribunal de origem manter o 

acórdão recorrido, ainda que contrário ao entendimento exarado pelos Tribunais 

superiores, em sede de julgamento por amostragem dos recursos excepcionais. 

 

45. A participação do amicus curiae deve ser permitida também no julgamento do 

mérito do recurso extraordinário repetitivo, eleito como paradigma. 

 

46. O alcance do modelo de julgamento por amostragem do recurso especial é mais 

amplo do que o previsto para julgamento do recurso extraordinário. A decisão 

proferida no recurso paradigma será considerada “jurisprudência dominante” do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

47. Em se tratando do manejo por amostragem dos recursos excepcionais, na hipótese 

de desistência do recurso paradigma, a melhor solução seria deferir o pedido e, ainda 

assim, julgar a questão de direito. 

 

48. O Projeto do novo Código de Processo Civil revela o crescente prestígio atribuído 

à jurisprudência (sumulada ou não) dos Tribunais superiores. Além disso, o Projeto 

ainda fortalece as decisões judiciais provenientes desses Tribunais, individualmente 



consideradas, oferecendo critérios objetivos para aferir-se quais poderão exprimir a 

orientação da Corte e, assim, vincular o entendimento das instâncias inferiores. 

 

49. O incidente de resolução de demandas repetitivas, previsto no Projeto do novo 

Código de Processo Civil pode ser considerado procedimento para formação 

acelerada de precedente judicial vinculativo. 
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